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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  001/2017. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N2 001/2017. 

CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIOS N° 015/2017 

Contrato de prestacão de servico, sem vInculo 
empregatIcio, entre a Prefeitura Municipal de 
Redencão do Gurguéia - P1 e a empresa KBS 
CONTABILIDADE PUBLICA, conforme cláusulas abaixo. 

Termo de contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Redencão do Gurguéia, 

Estado do Piaui pessoa jurIdica de direito páblico interno, corn sede estabelecida na Rua do 
Ferreiro, n° 666, Bairro Planaltina, Redencão do Gurguéia - P1, inscrita no CNPJ sob n 

06.554.380/0001-92, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Angelo José Sena 
Santos, brasileiro, casado, portador do CPF n °  838.359.203-59 e RG: 1.878.834 SSP-PI, doravante 
denorninado simplesmente CONTRATANTE e de outo lado a empresa KBS CONTABILIDADE 

PUBLICA, inscrita no CNPJ: 13.804.848/0001-15, corn sede a Praca Marcos Aurélio, n2  861, Bairro 

Centro, Born Jesus - P1, Representada por sua Administradora a Senhora Keilla Barros dos 
Santos, Brasileira, Contadora, registrada no CRC sob o n 2  6065 - P1, portadora do CPF n 2  

853.613.723-15 e RG n 2  10.564.307 - SSP-MG, residente e dorniciliado na Rua das Pedras, Bairro 

Judite Piauilino, em Born Jesus - P1, denominada CONTRATADA: as partes acima qualificadas 
celebram o presente contrato corn base na lei n. 8.666/93, de 21/06/1993 e suas alteraçôes, 
mediante as clausulas abaixo descritas: 

CLAUSULA PRIM EIRA 
DA LEI APLICAVEL 

	

1.0. 	A contratacão é Inexigibilidade de licitacão conforme o Art. 25, inciso II, combinado 
corn o Art. 13, inciso III, da Lei N° 8.666/93 e suas alteracöes, lei esta que rege as Iicitacöes e 
contratos na administracäo püblica. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DOS DOCUMENTOS 

	

2.0. 	Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcriçâo e 
anexacäo e terão plena validade, os seguintes documentos. 

a) 0 Processo Administrativo n 2  001/2017 - Inexigibilidade n 2  001/2017; 
b) Proposta da Contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 

	

3.0. 	0 presente instrumento contratual tern como objetivo a contratacão de servicos 
contábeis na elaboracão dos balancetes mensais, leis, balanco geral e relatOrios solicitados pelo 
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Responsabilidade Fiscal e demais Iegislaçäo Vigente, e atividades afins a serern prestados na 

Prefeitura Municipal de Redencâo do Gurguéia: 

3.1. 	Os servicos de Contabilidade sero desenvolvidos mediante a execucâo das seguintes 
atividades: 

3.1.1. 	Planificaço das contas, como descriço das suas funcães e do funcionamento dos 
servicos contábeis. 

3.1.2. 	Classificacâo dos fatos para registros contábeis; 

3.1.3. 	Escrituraçâo regular de todos os fatos relativos ao patrirnônio e as variacöes 
patrimoniais da entidade, por quaisquer métodos, técnicos ou processos; 

3.1.4. 	Elaboracão de balancetes e de demonstracöes do movimento por contas ou grupos 
de contas, de forma analItica ou sintética; 

3.1.5. 	Levantarnento de balanços nos termos da legislaçâo vigente; 

3.1.6. 	Elaboraçâo da prestaco de contas mensal e anual nos termos da legislaco editada 

pelo Tribunal de Contas do Estado; 

3.1.7. 	Elaboraçâo das foihas de pagarnento mensal e Consultoria contábil; 

3.1.8. 	Prestação de contas junto aos FNDE, MDS, Ministério da Saüde e dernais órgão que 

firmarem convênios/contratos de repasses e/ou qualquer outro termo corn o municIpio de Redenco 

do Gurgueia - P1. 

3.1.9. 	Alirnentaco dos sisternas: 

3.1.9.1. 	SlOPS 

3.1.9.2. 	SlOPE 

3.1.9.3. 	SAGRES FOLHA 

3.1.9.4. 	GFIP / RAIS / DIRF 

3.1.9.5. 	SISTN 

CLAUSULA QUARTA 

DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

4.0. 	A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo corn os termos deste 

Contrato e docurnentos dele integrante e corn a legislaçâo pertinente. 

4,1. 	Executar Os servicos contábeis na elaboraçâo dos balancetes rnensais, leis, balanco 

geral e relatórios solicitados pelo Tribunal de Contas do Estado e outros órgos governarnenta 	e 

acordo corn a Lei de Responsabilidade Fiscal e dernais legislacão Vigente, e 
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rnunicIpio de Redenço do Gurgueia. 

4.2. 	Obriga-se a cumprir integratmente as cláusulas deste contrato. 

Parágrafo Unico: A CONTRATADA será obrigada a manter durante a execuco do Contrato, todas 

as condicöes de habilitaço e qualificaço exigidas no processo administrativo. 

CLAUSULA QUINTA 

DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 

5.0. 	A CONTRATANTE fornecerá todas as informaçöes e condicöes necessárias a 
realização dos servicos objeto deste contrato. 

5.10 	Realizar os pagarnentos a Contadora pelos servicos realizados, fiscalizar e 

acompanharnento os servicos objeto deste contrato. 

cLAusuLA SEXTA 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

6.0. 	A Contratante pagará pelos servicos prestados a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze 

mil reais), perfazendo urn valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), estabelecendo-se 

que o pagarnento será efetuado mensalmente na forma de credito na conta corrente n 2  1027-0, 
Agencia 2780, operaco 003, Caixa Econôrnica Federal, ate o décirno dia do mês subsequente. 

6.1. 	A contratada ernitirá nota fiscal de serviços e recibos que deverá ser assinado pela 
CONTRATADA contendo a quantia paga. 

6.2. 	Nenhum pagarnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigacôes. 

CLAUSULA SETIMA 

DA VIGENCIA E PENALIDADES 

7.0. 	Os servicos objeto deste contrato terâo duraço 06 (seis) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado através de aditivo contratual pelo mesmo perIodo ou 

inferior, mediante cornunicaçâo de urna das partes e anuência da outra. 

7.1. 	Pelo nâo curnprimento de qualquer das cláusulas contratuais irnplicará ern resciso 

automática do contrato, cabendo a parte prejudicada recorrer aos meios legais para indenizaço dos 

prejuizos. 

7.2 	Pelo não cumprirnento das obrigacöes assurnidas, a CONTRATADA ficará sujeita as 
seguintes penalidades, sern prejuIzo das dernais corninacôes aplicáveis: 

	

7.2.1. 	Advertência 

	

7.2.2. 	Multa 

	

7.2.3. 	Suspensão temporária para licitar e contratar corn a Prefeitura; 
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7.2.4. 	Declaraço de inidoneidade. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A advertência será aplicada em caso de descumprimento de cláusulas 
contratuais que no causem prejuIzo a CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A reincidência de advertência, pôr mesmo motivo, sujeitará o prestador 
de servico a uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal. 

PARAGRAFO TERECEIRO - Será aplicada multa de 10% (dez por cento), cobrada em dobro no 
caso do reincidência no mesmo rnês, sobre o valor mensal. 

PRAGRAFO QUARTO - A cobranca de multa, impostos ou outros encargos em decorrência do 
descumprimento do contrato, sero feita mediante desconto no pagamento mensal. 

PARAGRAFO QUINTO - A penalidade de declaracão de inidoneidade será aplicada nos casos de 
falta grave, quando comprovada a ma fé ou propOsito de auferir vantagern ilIcita. 

CLAUSULA OITAVA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

	

8.0. 	 Os servicos decorrentes deste contrato serão custeados com recursos 

oriundos do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS - Dotaco Orçamentária 

04.122.0015.2004.0000 - Coordenacäo Gera[ da Secretaria Municipal de Finanças - 

Atividade 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLAUSULA NONA 
DO REAJUSTE 

9.0. 	Os precos dos servicos durante o perIodo de vigéncia do contrato seräo firmes e 
irreajustãveis. 

CLAUSULA DECIMA 
DO REGIME TRIBUTARIO E DO REGIMA DE ExEcLJçAo 

	

10.0. 	Na prestaçäo dos servicos objeto deste Contrato estâo inclusos no preco contratado 
todos os tributos, contribuicöes, inclusive parafiscais e demais encargos vigentes. 

	

10.1. 	0 presente contrato no implica em vInculo empregatIcio, cabendo a CONTRATADA a 
prestar seus sérvios com zelo e dedicaco. 

CLUSULA DECIMA PRIM [IRA 
DA RESCISAO 

	

11.0. 	Em conformidade corn o art. 78, da Lei n2 8.666/93, poderäo ser motivos de resciso: 

	

11.0.1. 	Ato unilateral e forma da Administraço, nos casos enurnerados nos incisos I a XII e 
XVII do Artigo acima referenciado; 
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11.0.2. 	Acordo amigável entre as partes, reduzido a termo; 

11.0.3. 	Judicial, nos termos da legislaçâo em vigor. 

Parágrafo Prirneiro - No caso de rescisão do Contrato, por motivos irnputáveis a CONTRATADA, o 

mesmo ficará sujeito as penalidades e consequências descritas no Art. 80 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo —0 presente Contrato poderá ser rescindido antes de encerrado sua vigência 

por iniciativa da Prefeitura Municipal de Redenço do Gurguéia - P1, independentemente de 

notificacâo judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRATADA direito de reclamação ou 

indenizacäo quando verificada, pelo menos, uma das causas seguintes: 

a) Descumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual; 

b) Pela prática de fraude de dolo ou ma fe ;  

c) Caso a CONTRATADA ceda ou transfira, parcial ou totalmente, o Contrato a terceiros. 

d) Contrataço de profissional através de concurso publico ou teste seletivo 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

DO FORO 

12.0. 	Em caso de descumprimento das cláusulas deste contrato por qualquer das partes, o 

mesmo poderã ser rescindido a pedido da parte que se sentir prejudicada e não podendo ser 

resolvida administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Redencâo do 
Gurguéia - P1, onde funciona a Comarca deste MunicIpio. 

E por assim estarem, justos e contratados, de acordo corn o que acima ficou estipulado, as 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam 0 presente contrato em duas vias de igual forma e 

teor, para que possa produzir seus efeitos legais, na presenca de 02 (duas) testemunhas que tambérn 
säo signatárias deste instrumento contratual. 

P1, 10 de janeiro de 2017. 

Angelo ie,ina 

Santos  Redenco do Gurguéia - 

KBS CONTABILIDADE PUBLICA, 

PrefeitcvunicipaI 	 CN Pi: 13.804.848/0001-15 
Contr7(ante 	 Keilla Barros dos Santos - CRC: 6065 - P1 

CPF N 2  853.723.613-15 

CONTRATADA 

Testernunhas: 	 -. 
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